
AUTÓGRAFO Nº 0037-2008
 

AO PROJETO DE LEI Nº 0046-2008
 

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal
 

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAGUAÇU PAULISTA A CELEBRAR 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA HABITAÇÃO.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

 
A P R O V A:

 
1. Fica o Poder Executivo autorizado a assinar com o Estado de São Paulo, por 
meio da Secretaria da Habitação, o convênio de cooperação técnica para a execução do 
Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais – Cidade Legal.
2. Os encargos que a Prefeitura vier a assumir no referido convênio correrão por conta 
de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 8 de julho de 2008.
 
 
 

MÁRCIA REGINA ALE DEPERON                   RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA
        Presidente da Câmara                  Vice-Presidente

 
 
 

CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS                    MÁRCIO ANHESIM
                            1º Secretária        2º Secretário
 
 
 
REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio na data  supra e PUBLICADO por Edital 
afixado em lugar público de costume.
 
 
 

SILVANA MACHADO DA SILVA SPAVIER
Secretária Geral

 

 
 


